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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 87/2012
de 11 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Manuel Lobo Antunes como Embaixador de Portugal não 
residente em São Marino.

Assinado em 23 de abril de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de maio de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 88/2012
de 11 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Manuel Lobo Antunes como Embaixador de Portugal não 
residente em Malta.

Assinado em 23 de abril de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de maio de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.º 1/2012
de 11 de maio

Segunda alteração à Lei n.º 44/86, de 30 de setembro
(Regime do estado de sítio e do estado de emergência)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a lei orgânica 
seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 44/86, de 30 de setembro

Os artigos 7.º, 12.º, 14.º, 15.º, 16.º, 20.º, 23.º, 25.º e 28.º 
da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro (Regime do estado de 
sítio e do estado de emergência), com as alterações intro-
duzidas pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

Crime de desobediência

A violação do disposto na declaração do estado de 
sítio ou do estado de emergência ou na presente lei, 

nomeadamente quanto à execução daquela, faz incorrer 
os respetivos autores em crime de desobediência.

Artigo 12.º
[...]

Em caso de alteração das circunstâncias que tiverem 
determinado a declaração do estado de sítio ou do estado 
de emergência, as providências e medidas constantes da 
declaração poderão ser objeto de adequada extensão ou 
redução, nos termos do artigo 26.º

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) (Revogada.)

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
Forma da autorização, confirmação ou recusa

1 — A autorização, confirmação ou recusa da de-
claração do estado de sítio ou do estado de emergência 
pela Assembleia da República assumem a forma de 
resolução.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
Conteúdo da resolução de autorização ou confirmação

1 — A resolução de autorização da declaração 
do estado de sítio ou do estado de emergência con-
terá a definição do estado a declarar e a delimitação 
pormenorizada do âmbito da autorização concedida 
em relação a cada um dos elementos referidos no 
artigo 14.º

2 — A resolução de confirmação da declaração do 
estado de sítio ou do estado de emergência deverá igual-
mente conter os elementos referidos no número anterior, 
não podendo, contudo, restringir o conteúdo do decreto 
de declaração.

Artigo 20.º
[...]

1 — Com observância do disposto no artigo 17.º, 
e sem prejuízo das competências do Representante da 
República e dos órgãos de governo próprio, o emprego 
das Forças Armadas para execução da declaração do 
estado de sítio nas regiões autónomas é assegurado pelo 
respetivo comandante -chefe.

2 — Com observância do disposto no artigo 17.º, 
a execução da declaração do estado de emergência 
nas regiões autónomas é assegurado pelo Represen-
tante da República, em cooperação com o governo 
regional.




